
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 1.797-B, DE 2003

Acrescenta o art. 521-A à Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a declaração de nu-

lidade na apelação pelo tribunal.

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973,

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 521-A:

“Art. 521-A. Ao declarar a nulidade na

apelação, o tribunal determinará a realização ou

a renovação do ato; cumprida a diligência e inti-

madas as partes, prosseguirá o julgamento da ape-

lação.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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